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EDITAL DE SELEÇÃO PARA PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UENF 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PRODUÇÃO VEGETAL 

 

ANÁLISE DO RECURSO PARA A PRIMEIRA ETAPA 

O Programa de Pós-Graduação em Produção Vegetal da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF) torna pública, às 088:00 horas 

do dia 28 de novembro de 2025, a ANÁLISE DE RECURSO DA PRIMEIRA ETAPA referente ao Edital para ingresso no 1º Semestre de 2026.  

 

 

CANDIDATO (a) RESULTADO OBSERVAÇÕES 

Bruna Salvador de Abreu 
Recurso não 
atendido 

1)- Parecer indeferido; 
1.1) – A candidata não informou no anexo II (conforme edital) – área de atuação pretendida. 
 
2)- Candidata desclassificada. 
 

Bruno dos Santos Barbosa 
Recurso 
atendido 

1)- Parecer deferido; 
1.1) – Área de atuação alterada para: Produção e Tecnologia de Sementes 
 
2)- Parecer deferido; 
2.1) – Pontuação verificada. 
 
3)- Pontuação final do candidato: 42,90 
 

Helen Alves Lima 
Recurso 
parcialmente 
atendido 

1)- Parecer indeferido; 
1.1) – Para o item nota conceito CAPES do curso de pós-graduação em nível de Mestrado, a 
candidata recebeu a maior pontuação (12 pontos); 
 
2)- Parecer indeferido; 
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2.1) - Para o item CR acumulado, a candidata recebeu a maior pontuação (10 pontos); 
 
3)- Parecer indeferido; 
3.1) – Para o item bolsista de IC, a candidata recebeu 4,0 pontos; 
 
4)- Parecer deferido; 
4.1) – A candidata apresentou no momento da inscrição documentação como bolsista de 
Extensão referente a 9 meses (pontuação para este item: 1,08 pontos); 
 
5)- Parecer indeferido; 
5.1) – A candidata não apresentou no momento da inscrição documentação como bolsista de 
Extensão Voluntária, item não pontuado; 
 
6)- Parecer indeferido; 
6.1) – Para o item resumos em eventos científicos, a candidata recebeu a maior pontuação (3 
pontos); 
 
7)- Parecer indeferido; 
7.1) – Para o item participação em eventos com apresentação de trabalho, a candidata 
recebeu 2,4 pontos; 
 
8)- Parecer indeferido; 
8.1) – Para o item participação em eventos ou cursos como ouvinte, a candidata recebeu a 
maior pontuação (2,0 pontos); 
 
9)- Parecer parcialmente deferido; 
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9.1) – Para o item aulas ministradas em disciplinas ou AARES, não foram contabilizados 
pontuação, a candidata não apresentou no momento da inscrição documentação oficial da 
Pró-Reitoria quanto sua participação nas referidas disciplinas; 
9.2) – Foram contabilizados 18hs para o item aulas ministradas em cursos de extensão, a 
candidata recebeu 0,9 pontos; 
 
10)- Pontuação final da candidata: 35,38. 
 

Maria Aparecida Baptista Nunes 
Recurso 
parcialmente 
atendido 

1)- Parecer deferido; 
1.1) – Pontuação de CR atribuída: 12,00 pontos; 
 
2)- Parecer indeferido; 
2.1) – Pontuação do curso de Mestrado atribuída: 12,00 pontos; 
 
3)- Parecer indeferido; 
3.1) – Pontuação do curso de Especializações atribuídas: 2,00 pontos; 
4)- Parecer indeferido; 
4.1) – Pontuação de vínculo empregatício com pontuação máxima atribuída: 6,00 pontos; 
 
5)- Parecer indeferido; 
5.1) – Pontuação de capítulo de livro com ISBN máxima atribuída: 1,00 pontos; 
 
6)- Parecer indeferido; 
6.1) – Pontuação de resumos ou resumos expandidos publicados em eventos científicos 
máxima atribuída: 3,00 pontos; 
 
7)- Parecer indeferido; 
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7.1) – Pontuação em participação em eventos como apresentador de trabalhos máxima 
atribuída: 3,00 pontos; 
 
8)- Parecer indeferido; 
8.1) – Pontuação em participação em eventos ou cursos como ouvinte máxima atribuída: 2,00 
pontos; 
 
9)- Parecer deferido; 
9.1) – Pontuação máxima atribuída para aulas e disciplinas ministradas: 2,00 pontos; 
 
10)- Pontuação final do candidato: 43,00 
 

Marianna Crispim dos Santos 
Recurso não 
atendido 

1)- Parecer indeferido; 
1.1) – O item 6.3, o qual o candidato se refere e aborda a inclusão posterior de documentos 
conforme edital, trata-se de documentação referente a comprovação de cotista 
1.2) - Candidato escreveu no anexo II (conforme edital) – linha de pesquisa: Fisiologia Vegetal 
e no formulário de inscrição, área de atuação: Fruticultura 
 
2)- Candidata desclassificada. 
 

Marianne Camile Rodrigues 
Peixoto 

Recurso 
parcialmente 
atendido 

1)- Parecer indeferido; 
1.1) - O item 6.3, o qual a candidata se refere e aborda a inclusão posterior de documentos 
conforme edital, trata-se de documentação referente a comprovação de cotista; 
 
2)- Parecer deferido; 
2.1) - A candidata apresentou no momento da inscrição documentação como bolsista de 
Iniciação Científica referente a 36 meses (pontuação para este item: 8,00 pontos); 
3)- Pontuação final da candidata: 40,24 
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Vanessa Alves Henrique 
Parecer 
parcialmente 
deferido 

1)- Parecer deferido; 
1.1) – A candidata recebeu a pontuação referente a nota da Instituição, 14,00 pontos; 
 
2)- Parecer indeferido; 
2.1) - Para o item CR, a candidata recebeu a maior pontuação (17 pontos); 
 
3)- Parecer indeferido; 
3.1) - Para o item Bolsista de Iniciação Científica, a candidata recebeu 3,00 pontos; 
 
4)- Parecer indeferido; 
4.1) - Para o item Monitoria, a candidata recebeu o referente a dois semestres letivos 1,20 
pontos; 
 
5)- Parecer indeferido; 
5.1) - Para o item Livro com ISBN, a candidata recebeu 2,00 pontos; 
 
6)- Parecer indeferido; 
6.1) - Para o item participação em eventos científicos, a candidata recebeu 1,00 ponto; 
 
7)- Pontuação final da candidata: 36,70 
 

Rivã Ribeiro do Nascimento 
França 

Recurso não 
atendido 

1)- Parecer indeferido; 
1.1) – O item 6.3, o qual o candidato se refere e aborda a inclusão posterior de documentos 
conforme edital, trata-se de documentação referente a comprovação de cotista 
1.2) - Candidato escreveu no anexo II (conforme edital) – linha de pesquisa: Fisiologia Vegetal 
e no formulário de inscrição, área de atuação: Fruticultura 
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2)- Candidato desclassificado. 
 

 

 

 

 

  
Profa. Daniela Barros de Oliveira  

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Produção Vegetal   

Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro   


